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PROCESSO N.º 70040541807 – TRIBUNAL PLENO
CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PREFEITA MUNICIPAL DE GRAVATAÍ
REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAVATAÍ
INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR ORLANDO HEEMANN JÚNIOR
PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal n.º 3.013/2010.  Município de Gravataí. Antecipação da gratificação natalina.  Matéria cuja iniciativa está reservada ao Chefe do Poder Executivo.  Afronta aos artigos 8º, ”caput”, 10, 60, inciso II, alíneas “a” e “b”, e 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Gravataí, objetivando a retirada, do ordenamento jurídico pátrio, da Lei Municipal n.º 3.013, de 21 de julho de 2010, do Município de Gravataí, que acrescenta dispositivos à Lei Municipal n.º 681, de 26 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Gravataí,  alterando a disciplina de pagamento da gratificação natalina, por afronta ao disposto nos artigos 1º, 8º, 10, 19, 60, inciso II, letra “d”, 82, incisos II e VII, 149, incisos I a III, e 154 da Constituição Estadual (fls. 02/12).  
Juntou os documentos de fls. 13/4.
Segundo a proponente, a Câmara Municipal de Vereadores, ao aprovar a Lei Municipal n.º 3.013/2010, autorizando o pagamento antecipado da gratificação natalina para todas as servidoras que estiverem com o quinto mês de gravidez completo, benefício estendido, também, ao servidor cuja esposa ou companheira esteja nessa condição, invadiu competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, violando, ainda, o princípio da separação e harmonia entre os poderes e promovendo aumento de despesa sem a competente previsão orçamentária, o que a macula de inconstitucionalidade.
A liminar pleiteada foi deferida (fls. 17/8).
A Câmara Municipal de Vereadores de Gravataí, notificada, prestou informações, asseverando que o projeto de lei que deu origem à norma impugnada teve tramitação regular, tendo sido aprovado com o intuito de dar melhores condições às gestantes. Aduziu que, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, não é possível a análise do confronto entre leis infraconstitucionais. Informou, por fim, que o projeto aprovado não foi vetado pelo Executivo (fls. 33/4).
O Procurador-Geral do Estado, citado, ofereceu a defesa da norma, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, pleiteando sua manutenção no ordenamento jurídico, com lastro na presunção de constitucionalidade das leis (fl. 30).
É o sucinto relatório.

2. De plano, observa-se que o Poder Legislativo do Município de Gravataí, por mais louváveis que possam ter sido as intenções dos Senhores Edis ao autorizar o pagamento antecipado da gratificação natalina para todas as servidoras que estiverem com o quinto mês de gravidez completo, benefício estendido, também, ao servidor cuja esposa ou companheira esteja nessa condição, editou norma sobre matéria estranha à sua iniciativa legislativa. 

No caso, não havia espaço para a iniciativa do Poder Legislativo, porquanto, na melhor exegese do artigo 60, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, por força do disposto no artigo 8º, caput
, da Carta da Província,  incumbe ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre criação e aumento de remuneração de cargos, funções ou empregos públicos, servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadorias, in verbis:

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Brigada Militar;

II - disponham sobre:

a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica;

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade;

c) organização da Defensoria Pública do Estado;

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. (Grifo acrescido).
Trata-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, não podendo, a Câmara de Vereadores, tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente.

Esse o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva.  No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto. (Grifo acrescido).
Nessa trilha, também, são os seguintes arestos da Corte de Justiça gaúcha:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME JURÍDICO. LICENÇA NÃO REMUNERADA. INICIATIVA PRIVATIVA. CHEFE DO EXECUTIVO. 1. A iniciativa de lei sobre o regime jurídico dos servidores públicos é da competência privativa do Chefe do Executivo. 2. É inconstitucional lei municipal que disciplina a licença não remunerada de servidor público de iniciativa da Câmara. Artigo 60, inciso II, alínea b, da Constituição Estadual. Precedentes do STF e deste Órgão Especial. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70032538308, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 14/12/2009).(Grifo acrescido).
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO TORNANDO OBRIGATÓRIA FÓRMULA DE CÁLCULO PARA FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DO MUNICÍPIO. INVASÃO DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO PREFEITO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. $1. A LEI DE INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES QUE DETERMINA A ADOÇÃO DE FORMA DE CALCULO PARA A FIXAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DO MUNICÍPIO VIOLA O PROCESSO LEGISLATIVO, PORQUE INVADE A COMPETÊNCIA DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO EM MATÉRIA NITIDAMENTE DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. 2. AFRONTA AOS ARTS. 8°,10 E 60,INC. II, ALÍNEAS A E B, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE 30.10.1989. 3. AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 598467447, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Celeste Vicente Rovani, Julgado em 26/04/1999). (Grifo acrescido).
E, na mesma linha, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 9.293, DE 20 DE JUNHO DE 1.990, DO ESTADO DO PARANÁ. ANISTIA. INTEGRANTES DO MAGISTÉRIO E DEMAIS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PARANÁ. PUNIÇÃO DECORRENTE DE INTERRUPÇÃO DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. PARALISAÇÃO. PUNIÇÕES SEM EFEITOS DE 1º DE JANEIRO A 20 DE JUNHO DE 1.990. NÃO-CUMPRIMENTO DO PRECEITO. CRIME DE RESPONSABILIDADE. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 22, INCISO I; 25, CAPUT; 61, § 1º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. 1. O ato normativo impugnado respeita a "anistia" administrativa. A lei paranaense extingue punições administrativas às quais foram submetidos servidores estaduais. 2. Lei estadual que concede "anistia" administrativa a servidores públicos estaduais que interromperam suas atividades --- paralisação da prestação de serviços públicos. 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que cabe ao Chefe do Poder Executivo deflagrar o processo legislativo referente a lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração, bem assim disponha sobre regime jurídico e provimento de cargos dos servidores públicos. 4. Aplica-se aos Estados-membros o disposto no artigo 61, § 1º, inciso II, da Constituição do Brasil. Precedentes. 5. Inviável o projeto de lei de iniciativa do Poder Legislativo que disponha a propósito servidores públicos --- "anistia" administrativa, nesta hipótese --- implicando aumento de despesas para o Poder Executivo. 6. Ao Estado-membro não compete inovar na matéria de crimes de responsabilidade --- artigo 22, inciso I, da Constituição do Brasil. Matéria de competência da União. "São da competência legislativa da União a definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento" [Súmula 722]. 7. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 9.293/90 do Estado do Paraná. (ADI 341/PR- STF, Tribunal Pleno, Relator  Min. Eros Grau, j. 14/04/2010). (Grifo acrescido).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA LIMINAR. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL: REGIME JURÍDICO; ESTABILIDADE FINANCEIRA: COMISSÃO OU GRATIFICAÇÃO: INCORPORAÇÃO AO VENCIMENTO. NORMA INCONSTITUCIONAL: VÍCIO DE INICIATIVA: REEDIÇÃO 1- Esta Corte fixou o entendimento de que se configura inconstitucionalidade formal quando o vício se concentra na inobservância, pelo constituinte estadual, do princípio da reserva constitucional em favor do Chefe do Poder Executivo para a iniciativa privativa das leis que disponham sobre funcionalismo público (art. 61, par. 1., inciso II, da CF). 2- Suspensa em procedimento cautelar a eficácia de dispositivo da Constituição de Estado-membro (ADI n. 199-0, acórdão publicado no DJU de 30.03.90), que originariamente introduziu regra sobre estabilidade financeira de servidores estaduais ocupantes de cargo em comissão, nada impede que, posteriormente, partindo a iniciativa do Governador do Estado, seja aprovada pela respectiva Assembléia Legislativa e sancionada lei complementar restabelecendo essas mesmas vantagens. I- Inexistência de violação ao artigo 37, II, da Carta Política Federal, na disposição local que, ao conceder estabilidade de natureza financeira para servidores públicos, mediante incorporação de comissão ou gratificação ao vencimento, respeita o livre provimento e a exonerabilidade dos cargos comissionados, sem a efetivação de seus ocupantes. II- Descaracteriza-se hipótese de quebra da independência entre os Poderes (artigo 2. c/c art. 25, par. 1. da CF), lei de iniciativa de ex-Governador disciplinadora de formas remuneratórias de servidores públicos inseridas, "ex radice", no elenco das competências do Chefe do Executivo Estadual, com base no modelo federal. III- Inaplicabilidade, na espécie, da norma do artigo 18 do ADCT/88, por não se cuidar de servidor admitido sem concurso público. 4- Pedido de medida liminar indeferido (ADIn 1279 MC – PE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Maurício Corrêa, j.27/09/1995). (Grifo acrescido).
Nessa ordem, clara a inconstitucionalidade da norma impugnada por vício de iniciativa, visto que afronta o disposto no artigo 60, inciso II, alíneas “a” e “b”, combinado com o artigo 8º, caput, ambos da Constituição Estadual.

De outra parte, embora não tenha havido, literalmente, aumento de despesa, visto que se trata de mera antecipação de pagamento que já era devido, a lei em tela acarretará transtornos ao Executivo, que deverá se preparar para arcar com essa despesa em momento não previsto.

Consoante comando do artigo 8º, caput, da Constituição do Estado, os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual devem ser aplicados aos Municípios. 

Nesse diapasão, o artigo 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual dispõe que:

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

(...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

(...)
VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;

(...). (Grifo acrescido).

Assim sendo, fere os princípios da simetria, da independência e da harmonia dos Poderes, consagrado no artigo 10 da Constituição do Estado
, lei municipal, de iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe sobre a antecipação da gratificação natalina para determinados servidores, promovendo reordenação das receitas e despesas e interferindo, assim, na organização e funcionamento da Administração.  

Esse o entendimento já manifestado pelo Tribunal de Justiça desse Estado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NORMA MUNICIPAL DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO QUE MODIFICA PRAZOS E CONDIÇÕES DE LICENÇA GESTANTE E LICENÇA PATERNIDADE AOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO E DO PODER LEGISLATIVO. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO PODER EXECUTIVO EM RELAÇÃO A SEUS SERVIDORES. GERAÇÃO DE DESPESAS SEM PRÉVIA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA, INCONSTITU-CIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE EM RELAÇÃO AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO PORQUE A CÂMARA MUNICIPAL TEM COMPETÊNCIA PARA REGRAR LICENÇA-GESTANTE E LICENÇA-PATERNIDADE DE SEUS SERVIDORES, OBSERVADA SUA AUTONOMIA FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA. Há inconstitucionalidade formal e material na lei municipal que modifica prazos e condições de licença gestante e licença paternidade aos servidores do Poder Executivo e do Poder Legislativo do município, por vício de iniciativa, interferindo na autonomia, independência e harmonia dos poderes, gerando despesas sem prévia dotação orçamentária. Inexistência de inconstitucionalidade em relação aos servidores do Poder Legislativo porque a Câmara Municipal tem competência para regrar licença-gestante e licença-paternidade de seus servidores, observada sua autonomia financeira e administrativa, incumbindo-lhe, privativamente, dispor sobre o funcionamento e organização dos cargos, empregos e funções de seus serviços, observados os precisos termos dos artigos 51, IV, 52 XIII, da Constituição Federal , 53, XXXV da Constituição Estadual e artigo 28, § 3º, da Lei orgânica do Município. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70027517697, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 16/03/2009). (Grifo acrescido). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NO. 3.247, DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. AUMENTO DE DESPESA SEM A DEVIDA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. VÍCIO CONSTITUCIONAL MATERIAL. FLAGRANTE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029567583, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 31/08/2009). (Grifo acrescido).
Finalmente, cumpre salientar que a ausência de veto do projeto de lei aprovado pela  Chefe do Poder Executivo Municipal não sana os vícios antes apontados, na esteira do entendimento já assentado por essa Corte de Justiça:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. MODULAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE VETO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Declaração de inconstitucionalidade de dispositivo de lei municipal. Não incidência da modulação prevista no art. 27, Lei 9.868/99. Ausência razões de segurança jurídica ou interesse social a justificá-la. Inexistência de veto do Chefe do Poder Executivo que não imprime constitucionaliade à norma. Pretensão de novo julgamento. Omissão e obscuridade não ocorrentes. Art. 535, I e II, do CPC. DESACOLHERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME. (Embargos de Declaração Nº 70038043360, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em 23/08/2010). (Grifo acrescido).
Por tudo isso, impõe-se o acolhimento do pedido.
3. Do exposto, opina o Ministério Público no sentido de que seja o presente pedido julgado procedente, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 3.013, de 21 de julho de 2010, do Município de Gravataí, por afronta ao disposto nos artigos 8º, caput, 10, 60, inciso II, alíneas “a” e “b”, e 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual.  
Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2011.
JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,

Procurador-Geral de Justiça, interino.

VLS/ARG
� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


(...)


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 676.  


� Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
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